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INCLUSÃO DE ADVOGADO 

 

Para incluir advogados, o usuário deverá acionar o campo “+ Procurador”, digitar a OAB 

do advogado, pois o sistema realizará uma pesquisa na OAB e Receita Federal e preencherá 

os campos necessários, bem como a informação da situação cadastral, ou seja, ativo, 

inativo ou suspenso na Ordem.  

 

Informações importantes: 

 

A) Sobre o funcionamento do PJe na inclusão de um advogado e a consulta na 

OAB e Receita Federal. 

 

I – Quando um Servidor insere um advogado na autuação de um processo, via 

preenchimento do campo OAB, se o advogado ainda não estiver incluído no 

banco de dados nacional do PJe 1ª instância, o sistema PJe irá disparar a 

consulta da situação cadastral do advogado na OAB. 

 

 

B) Da autuação realizada por Servidor e Advogado. 

 

I – Quando um Servidor autua um processo e insere um advogado na autuação, 

o sistema irá realizar o descrito nos itens A, I e II acima. Portanto, não existe 

mais a possibilidade da prática utilizada nos processos físicos, de inserir na 

autuação, o advogado principal do feito seguido da expressão “e outros”, a uma 

porque o sistema vai trazer o nome e a consulta na OAB individual e a duas, 

porque quando se insere um advogado no cadastro do PJe, paralelamente é 

criado um cadastro de Pessoa Física no sistema, motivo pelo qual, o registro 

deverá ser único.  

 

Não existe mais no PJe a “PARTE/ADVOGADO PRINCIPAL E OUTROS” 

 

II – Quando um advogado autua um processo, o seu nome é automaticamente 

inserido nos autos vinculado a parte representada, no caso, o polo ativo; 

 

III – Se o advogado inserir uma procuração nos autos com vários advogados e 

no processo autuado só conste ele como advogado, o servidor deverá retificar a 

autuação do processo, via tarefa “Retifica autuação”, e acrescentar os demais 

advogados no feito, via preenchimento do campo OAB, e certificar a inclusão 

dos advogados no editor de texto dentro da tarefa retificar a autuação. (Vide 

manual tarefa retifica autuação). 
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III – durante a tramitação do processo, sempre que houver uma juntada de 

procuração, seja para o polo ativo ou passivo, o servidor deverá fazer a revisão 

da autuação nos polos e certificar as retificações.  

 

Dica: até mesmo quando não houver alterações de advogados após uma 

juntada de procuração, a certificação do ocorrido facilita o trabalho no processo, 

bem como evita o retrabalho, pois se a certidão estiver reproduzindo a última 

atualização do feito, não é preciso conferir novamente todas as juntadas de 

procurações realizadas no processo, uma vez que a certidão irá apontar que a 

procuração foi lida pelo Servidor, mas que da conferência da autuação, não 

resultou alterações. Assim, quando um processo for manuseado por mais de um 

Servidor, ao olhar para a última certidão de retificação da autuação, saberá que 

o feito está atualizado até aquela data certificada.  

 

 

C) Do pedido de habilitação do Advogado. 

 

I – Quando uma parte é intimada a constituir um patrono para representá-lo em 

um processo autuado, ou se o advogado desejar constar no feito até mesmo 

antes da intimação, se o processo for público, basta o advogado pedir habilitação 

nos autos que ele será automaticamente incluído no polo desejado. Mas, se o 

processo estiver tramitando em segredo de justiça, o advogado consegue 

apenas solicitar a habilitação. Após, tal habilitação é verificada pelo Juiz Eleitoral, 

ou se tal tarefa for delegada, pelo Chefe de Cartório, que verificará a 

regularidade do requerimento e determinará a inclusão do advogado no polo 

específico do feito, sendo necessário, ainda, fornecer a visibilidade ao advogado. 

(Vide manual Segredo e Sigilo) Se irregular o pedido, haverá a certificação nos autos 

e a não inclusão do advogado. 

 

 

1) Clique no botão “ Procurador / Terceiro Vinculado”; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2) Selecione dentre as opções, em seguida, o “Tipo de Vinculação”. O tipo de 

vinculação é configurado. Na ausência de um tipo desejado, solicitar a inclusão para o 

Suporte do PJe, no ramal 2611. 
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3) Insira o nº da OAB o CPF e clique no botão “PESQUISAR”; 

4) Surgindo o nome correto do advogado após a pesquisa, clique em “CONFIRMAR”; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5) No 2ª Passo (Pré-cadastro), selecione a parte à qual será vinculado o advogado (a), e 

clique na aba “Endereços” (1): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

a. Insira um novo endereço para inclusão por autocomplete e clique em 

“INCLUIR” (a), 

b. Ou selecione algum endereço da lista (se houver endereços anteriormente 

cadastrados) na coluna “Usar no processo” (b). 

3 

4 

1 
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c. Feito isso, finalize a inclusão clicando em “VINCULAR PARTE AO 

PROCESSO” (c); 

d. Não existe limite de vinculação de advogados em um processo (d). 
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